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SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

PARECER TÉCNICO Nº 215/2011
Assunto: 
Regulamentação do uso de fontes vibratórias em aquisição de dados sísmicos: análise de contribuições recebidas em consulta interna.

A utilização de fontes vibratórias, do tipo VIBROSEIS®, em aquisição de dados geofísicos é ainda incipiente no País. Até o momento foram realizadas somente duas campanhas com uso dessa tecnologia, uma na Bacia do Tucano, outra no São Francisco.

Do acompanhamento destas duas campanhas resultaram observações que subsidiaram a elaboração do regulamento que é objeto da presente iniciativa. Além do acompanhamento da atividade, contribuiu para subsidiar a elaboração da norma o levantamento da regulamentação existente em outros países para o mesmo objeto.


A minuta foi submetida às áreas interessadas e recebeu contribuições da CSO, da SDB e da SDT. Passamos a analisar essas contribuições e fundamentar sua aceitação ou sua denegação.


Iniciando pelas sugestões da SDB, temos a observar os aspectos que se seguem.

1. Sugere-se a troca do plural pelo singular em toda a extensão da norma quando o verbo se refere ao sujeito “o concessionário ou a EAD”; discrepamos da sugestão, considerando que o uso do verbo no plural é mais natural (Azeredo, José Carlos de, Gramática Houaiss da Língua Portuguesa, 2ª Ed., S. Paulo: Publifolha, 2008) e indica que “tanto o concessionário quanto a EAD” estão sujeitos às disposições (isto é, considerando a conjunção aditiva ‘ou’ como inclusiva).
2. A SDB sugere a retirada do art. 4° e de seu parágrafo. O argumento para retirada do artigo é opinativo, de que a Agência somente deveria solicitar a licença ambiental respectiva. A retirada do parágrafo é sugerida com base na existência de dispositivos legais de sanção que o tornam dispensável. O art. 4° intenta forçar a avaliação de alternativas, uma vez que o uso de fontes vibratórias pode ser muito mais impactante que a sísmica convencional em ambientes não antropizados. Não obstante ser bem intencionado o expediente de regulamentação 
ambiental supletiva proposto, concordamos com a retirada dos dispositivos. Do artigo, por inócuo, e do parágrafo, por redundante.
3. Propõe-se explicitar as disposições legais a que se alude de forma genérica no art. 5° do texto original. Discorda-se da sugestão, pois ao se indicar os instrumentos vigentes, força-se a que seja revista a norma sempre que um deles for revisto ou que novos instrumentos entrem em vigor.

4. Sugere-se retirar a expressão “na Fase de Exploração” referente à regulamentação para recuperação de áreas a ser seguida. Aceita-se a sugestão, tornando a redação ainda mais genérica, restrita à indicação da regulamentação da Agência. Note-se que a regulamentação em questão não restringe a fase de aplicação da técnica mas tão somente a forma de remissão de passivos, especificada em vários regulamentos.
5. Com base nos comentários e sugestões sobre os itens 2.1 a 2.3 do Regulamento, foram feitas as modificações de redação convenientes.

6. Retirou-se, como sugerido, o item 2.5 do Regulamento.
7. Aceitou-se parcialmente a mudança proposta para o item 3.6 do Regulamento: rejeitou-se a enumeração de tipos de acordo, pois considera-se uma lista não exaustiva menos apropriada que a mera explicitação da finalidade.
8. Refeita, com alteração, a redação do item 4.5 do Regulamento, como sugerido.
9. Apontada a falha de especificação de relatórios parciais, remanescente de versão anterior do texto. Foi corrigida a redação.

10. Foram feitas correções menores no texto, como sugerido.


As sugestões feitas pela CSO são a seguir consideradas.
1. Foi retirada a menção à marca comercial VIBROSEIS, como sugerido e, ademais, considerada desnecessária.

2. Explicitou-se a análise de riscos da atividade como o fundamento para elaboração dos planos de emergência e dispôs-se, em subitem, sobre a documentação exigível.

3. Incluída a referência a documentos de investigação de causas na enumeração de incidentes no relatório final.


Os comentários, indagações e sugestões da SDT são a seguir avaliados.
1. No art. 1° da Resolução indaga-se a razão de tomar como objeto exclusivo as fontes vibratórias, pois, verbatim, “sendo que o impacto de uma equipe de aquisição terrestre requer muito mais pessoas trabalhando em campo, gerando mais impacto social, ambiental, trabalhista, etc...? Entendo que Fonte Vibratória é uma atividade muito semelhante a qualquer levantamento sísmico terrestre. Além do mais a Resolução ANP 011/2011 regulamenta a aquisição de dados sísmicos, terrestres inclusive”. Não procede a observação, uma vez que a regulamentação existente é dirigida aos efeitos ambientais específicos e aos aspectos de segurança do uso de explosivos (Resolução ANP n° 12/2011) com ligeira menção a fontes vibratórias a serem retiradas em revisão em andamento. 
A Resolução ANP n° 11/2011, regulamenta os aspectos burocráticos da autorização dos agentes e a classificação e entrega dos dados adquiridos, não os efeitos das atividades de aquisição.
2. A indagação feita em relação à responsabilidade administrativa em relação à recuperação de áreas, exposta no art. 7° da Resolução e reiterada mais adiante no item 2.1 do Regulamento, da mesma forma que as observações quanto à reafirmação de outros dispositivos normativos de proteção ambiental, de uso de equipamentos de proteção individual e à reiteração das medidas recomendadas de preservação da saúde ocupacional são decorrentes de incompreensão da natureza suplementar da regulamentação. Nos aspectos ambientais, a ANP é responsável administrativamente pela atividade concedida ou autorizada, exercendo esta responsabilidade por meio de notificação de inconformidades aos órgãos gestores de meio ambiente.
3. Em mais de um ponto da minuta foi avocado o termo de ajuste de conduta (TAC) como instrumento bastante para compatibilizar a atividade com os demais usos do território. Há aqui uma falta de entendimento da natureza do TAC: é um acordo assinado com o órgão ambiental, em geral com a interveniência do Ministério Público, com o objetivo de recuperar/remediar danos decorrentes de condutas inadequadas.  A presente regulamentação, por outro lado, tem a presunção de evitar danos de qualquer natureza. Não procede, desta forma, a alegação.

Feitos os ajustes apropriados no texto em conseqüência das contribuições acima comentadas, consideramos que a minuta produzida está em condições de ser submetida a consulta e audiência públicas e, com esse fito, propõe-se elaborar a necessária Proposta de Ação a se submeter à apreciação da Diretoria Colegiada.


 Este é o parecer.

Nilce Olivier Costa
Especialista em Regulação
De Acordo,

Theognis Castejón Rodrigues

Superintendente de Exploração

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2011.
NOC/dr
[image: image1.wmf]